
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

 COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

 

PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 90/2023 

     
Da COMISSÃO DE REDAÇÃO sobre o PLE nº 
29/2023, que: institui a suspensão do pagamento 
da retribuição pecuniária de uso aos 
permissionários do Mercado da Encruzilhada 
durante o período em que ocorrerem os serviços 
de restauro e/ou reforma para a recuperação do 
equipamento e cria o Auxílio Emergencial aos 
permissionários impactados pelo incêndio.  

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº 29/2023, de autoria do Poder Executivo. 
 
Diante do exposto, não havendo nada a acrescentar, esta Comissão opina pela 

APROVAÇÃO do supracitado projeto. 
 
 

Sala das Comissões, em 11 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

WALDOMIRO AMORIM 
Membro Efetivo 

 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 29/2023 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO APROVOU 

e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte: 

 

institui a suspensão do pagamento da retribuição 

pecuniária de uso aos permissionários do Mercado 

da Encruzilhada durante o período em que 

ocorrerem os serviços de restauro e/ou reforma 

para a recuperação do equipamento e cria o Auxílio 

Emergencial aos permissionários impactados pelo 

incêndio. 

 

Art. 1º Fica autorizado à CONVIVA MERCADOS E FEIRAS, através de portaria, suspender 

o pagamento da taxa de permissão de uso aos permissionários que foram impactados 

pelo incêndio ocorrido em 03 de setembro de 2023, durante o período de intervenções 

necessárias para recuperação do equipamento.  

Art. 2º Durante o período em que estiver suspenso o pagamento da retribuição 

pecuniária de uso instituída por esta Lei, não serão aplicadas as penalidades previstas nos 

art. 32, inciso I e art. 33 inciso II da Lei Municipal nº 18.890, de 5 de janeiro de 2022. 

Art. 3º Fica criado Auxílio Emergencial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, 

para os permissionários do Mercado da Encruzilhada na hipótese prevista no art. 1º, 

enquanto durar o período de intervenção nas áreas diretamente afetadas pelo incêndio 

ocorrido em 03 de setembro de 2023. 

§ 1º O Auxílio referido no caput será pago ao permissionário titular da Permissão 

registrada na CONVIVA Mercados e Feiras – Autarquia Municipal. 

§ 2º O permissionário que receber o auxílio somente poderá ser contemplado com o 

valor correspondente a 1 (um) auxílio mensal, independentemente do número de 

boxes que sua permissão compreenda. 
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Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária da CONVIVA Mercados e Feiras – Autarquia Municipal.  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 11 de setembro de 2023. 

 

 

ROMERINHO JATOBÁ  

Presidente 

 

 

        ERIBERTO RAFAEL                             ZÉ NETO 

            1º Secretário                          3º Secretário 

 

 PROJETO DE LEI Nº 29/2023 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
re

d 
Fe

rre
ira

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

10
23

50
14

83
/3

75
40

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 3/3




